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Projeto de Lei Nº 160/2023

SÚMULA: Concede denominação de Vilson 
Avelino de Moura, à Viela, localizada no Jardim 
São Carlos, neste município, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica denominada de Vilson Avelino de Moura, à Viela, localizada no perímetro 
urbano do Jardim São Carlos, neste município. A viela tem início na Rua Helena Abreu 
da Silva e final na Rua Maria Inez Correia de Miranda.

Art. 2º A placa denominativa deverá conter os seguintes dizeres: Viela Vilson Avelino 
de Moura.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 31 de agosto de 2023.

Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

Vilson Avelino de Moura, nasceu no interior do Piauí, quando na década de oitenta, 
mudou se com sua família para o munícipio de Itapevi. Vilson trabalhou muito para 
criar sua família, e teve três filhos, e duas netas adoráveis.

Sua presença era amplamente reconhecida no bairro devido a sua disposição para 
ajudar aqueles que estavam precisando. Durante muitos anos Vilson trabalhou como 
metalúrgico em São Paulo, demostrando grande dedicação e empenho na profissão 
que ele sempre foi apaixonado.

No entanto devido um quadro de depressão, o senhor Vilson, foi obrigado a se afastar 
de sua atividade profissional, e foi submetido a um tratamento para curar a doença.

Infelizmente, em março de 2021, apesar de todas precauções e cuidados que foram 
tomados o senhor Vilson Avelino de Moura, se tornou vítima fatal da Covid-19 aos 50 
anos. A sua partida deixou uma grande lacuna imensurável que até hoje os seus 
familiares não se conformaram, mas todos tem a certeza de que o seu legado 
permanecera eternamente nos corações dos amigos e familiares que tiveram o 
privilégio de conhecê-lo. 

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira 31 de agosto de 2023

Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de agosto de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PE707XS67EG4586N, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PE70-7XS6-7EG4-586N
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